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INDICAÇÃO Nº 017/2025 

 

Assunto:  Solicitação de Reparo Urgente em Buraco na Esquina da Rua Expedicionário 

Antônio Senne com a Rua Jorge Gomes da Silva – Bairro Regina Célia 

 

INDICO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Kleber Silveira, que, por meio da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos, realize o reparo de buraco localizado na esquina 

da Rua Expedicionário Antônio Senne, com a Rua Jorge Gomes da Silva, no Bairro 

Regina Célia. 

A presença desse buraco tem causado transtornos aos moradores e a todos que 

transitam pelo local, oferecendo riscos à segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e 

pedestres. Em dias de chuva, o problema se agrava ainda mais, pois a água encobre o buraco, 

aumentando as chances de acidentes. 

Além dos riscos, o buraco tem provocado danos em veículos, como estouro de pneus 

e quebra de suspensão, gerando prejuízos aos cidadãos. A manutenção das vias públicas é 

essencial para garantir a mobilidade urbana, o bem-estar e a segurança da população. 

Diante disso, solicitamos a atenção do Poder Executivo para que o reparo seja 

realizado o quanto antes. 

Atenciosamente, 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 04 de abril de 2025 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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